
RESOLUÇÃO N’ 698 - DE 03 DE NOVEMBRO DE 1960

EMENTA:- Aprova o Currfculo para o Curso de

Licenciatur a Plena em Matemática.

0 REITOR DA UN IVE RSIDADE FEDERAL DO P A R A j no 

uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento G e 

ral, e em cumprimento ã decisão do Egrégio Conselho Superior ie- Er̂  

sino e Pesquisa, em sessão realizada no dia 03 de novembro de 1980, 

promulga a seguinte

R E S O L U Ç A O :

Art. 1^ - Fica aprovado o Currfculo para o

Curso de Licencia tu ra  Pl en a em Matemática, conforme demonstrativo 

integrante desta Resolução, complementando a Lic enciatura Poliva -

lente de 1’ Grau em Ciências Naturais, a ser desenvolvido nos N ú 

cleos de Edu ca çã o de Macapá, San t ar é m e Rondônia, tudo de acordo

com o que consta do Proc. n’ 09.940/80.

Art. 2’ - Revogam-se as disposições em c o n 

trário .

Re itoria da Universidade Federal do Pará, em

03 de nove mb ro de 1980.

S E R V I Ç O  P O B L I C O  F E D E R A L

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO P A R A

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE E N S I N O  E P E S Q U I S A

/
Prof. D'!'. A R A C ^ / a m a z o n a s  BARRETTO

/  • /  .'■ /
/ ' /  ,f?eitor

/' Presidente jdo Cons e lh o^ S up e ri o r de Ensino e Pesquisa

jn.



PROPOSTA DE CURRÍCULO PARA COiíPLÊaiBNTAÇÃO DO CÜ£SO lE LICENCIATURA POLIVALENTE DE lí GRAU- CIÊNCIAS 
NATURAiSCfiES. 34 e 36/71-CONSEP), A NÍVBL DE LICENCIATURA PLEHA EM MATEMÁTICA.
CH *: 1.980 horas x 121 créditos (Complementação).

D I S C I P L I N A S CÓDIGO PRÉ-RSQ
LIC.

CH
PLENA

CR
LIC.
CH

POLIV
CR

COMPLEM, 
CH CR

I. BÁSICAS m 26
1.1. do CMrrículo mínimo 585 ü ü i il 2.70 12

-C^culo I SN-0101 - 75 05 - •m 75 05
-C^c u l o  II EN-0102 SN-0101 75 05 - mm 75 05
-Física Geral EN-0242 - 90 05 120 08 - -

-Física I EN-0243 EN-0242 75 04 - - 75 04
-Química Geral EN -0321 - 90 04 135 09 - -

-Elementos de Geologia EK-0419 - 45 03 60 04 -

-Biologia Geral CB-0101 - 90 05 120 08 - -

-Introdução à Ciência do Ambiente TE-0341 - 45 03 - - 45 03
1.2. complementares obrigatórias 225 11 01 lãl 02

-LÍngua Portug^^esa e Comunicação LA-0120 - 75 04 75 04
-Estudo de Problemas Brasileiros I ED-0501 — 30 02 45 03
-Educação FÍsica - 30 01 30 01
-Introdução & Educação ED-0101 - 90 06 30 02 60 04

1.3. complementar optativa 120 08 162 u. - —

-Desenho - - - U —

1.4. eletiva 60 04 60 Oi - -

-Introdução à Sociologia FH-0203 - 60 04 60 04 - -

II. PROFISSIONAIS lf?20 llf m 1.?^?
2.1. do currículo mínimo 1.605 21 23 1.230 11

-Probabilidade e Estatística EK-0503 - 60 04 - 60 04
-Química Orgânica I EN-0310 EN-0321 75 03 — - 75 03
-Química Inorgânica I EN-0304 EN-0321 90 04 _ — 90 04
-Álgebra Linear I EN-0116 - 60 04 — • 60 04
-Botânica I CB-0104 - 90 04 60 04 30 02
-Zoologia I CB-0102 - 90 04 60 04 30 02
-Pundataen, de Matemática Elementar I Eli-012 5 - 75 05 - - 75 05



c o n t inua^  ão fl, 02

-Fiindamen tos de Matem, fileTaentar II 
-Cálculo III 
-Giiculo IV

-Funções de üiaa Variável Complexa 
-Álgebra I
“Geometria Diferexicial I 
-Anal.ise Real I 
-Física II 
-Cálculo Numérico
-Psicologia da EducaçaoÍÂdoleacêricia 
e Aprendizagem)

-Estrutura e Puncionaciento do Snsino 
de 12 íJrau II 

-SstiMtura e Funcionamento do Ensino 
d© 22 Grau II 

-Didática Geral 
-Prática de Sneico I 
-Prática de iSnsino II

2.2, complementares obrigatórias
-Introdução à Ciência dos Computado
res

-Xlgebra Linear II 
-Ssti^do de Problemas Brasileiros II 

2,3* complementares optativas 
-Álgebra II 
-Teoria dos Números

SH-0126 BN-0125 75 05 - - 75 05
E2I-0107 SN-0102 75 05 - — 75 05
E M 1 0 8 EH-0102 75 05 _ — 75 05

EK-0116
láíí-0104 EN-0102 75 05 — - 75 05
SN-0118 — 75 05 - - 75 05
EK-0111 SN-0107 75 05 - - 75 05
£11-0105 EN-0102 75 05 - - 75 05
EK-024-4 BN-0243 75 04 - - 75 04
EN-0135 SN-0102 60 04 - - 60 04

El>-0115 - 75 05 60 04 15 01

2D-0203 - 45 03 45 03 mm -

BD-0215 _ 30 02 — _ 30 02
E3>-0331 - 120 08 90 06 30 02
EB-0323 2B-0331 75 03 60 02 15 01
ED-0324 ED-0331 60 02 - - 60 02

165 ±2. - - 16?

SH-0501 _ 60 03 60 03
SIt-0117 SK-0116 75 05 - — 75 05
£J>-0502 ED-0501 30 02 ~ - 30 02

150 10 - - 150 10
íiK-0119 m -0118 75 05 - - 75 05
SK-0120 SN-0118 75 05 - - 75 05

Observação; aerão oomcedidos créditos, de acordo com o q̂ ue estabelece a Res, 245/75? às cargas ho-
jão das disciplinas Botânica I, Zoologia I e Psicologia da Bduca

/ffims.

rárias de complementaçi 
ção(Adolescência e Aprendiza^em)»


